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EDITORIAL 

No prosseguimento da linha de orientação que lhe é própria 
a revista «Nação e Defesa» inclui na presente edição, como vem 
sendo norma, um conjunto de artigos sobre temas de candente 
importância para os objectivos da defesa e da segurança nacional, 
abrangendo o ponto de vista conceptual e, também, questões actu­
ais da envolvente externa com incidência no caso português. 

Efectivamente, em face do novo quadro internacional e no pós­
-esvaziamento da tensão Leste-Oeste, assiste-se a um desmultipli­
car de iniciativas visando perspectivar o melhor posicionamento de 
Portugal no colltexto das relações internacionais e dentro de 
uma concepção geopolítica global, de que são alguns exemplos: 
O modelo de integração europeia; a política externa e de segu­
rança comum; a participação em acções militares sob a égide 
da ONU, da UEO e da NATO; a criação da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa. 

Portugal encontra-se, de facto, perante um dos maiores desa­
fios da sua História, rico em oportunidades mas também gerador 
de inúmeros riscos, que se poderá constituir tanto em factor de 
afirmação e de revigoramento como em via de diluição da inde­
pendência, questões estas que são merecedoras de reflexão a nível 
político e estratégico. 

Os artigos agora publicados na revista correspondem na 
sua grande maioria a conferências proferidas no âmbito do Curso 
de Defesa Nacional (CDN 95), que encerrou as suas actividades 
académicas em 2 de Junho de 1995. Os Auditores foram sensi­
bilizados, à semelhança de Cursos anteriores, para as grandes 
questões em torno da ideia de «pensar Portugal», a sua essência, a 
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sua existência, a sua identidade, as suas relações com o Mundo, 
em resumo, o País que Somos e a vontade colectiva de defender. 
Escreveu Pessoa: «quem não tem consciência certa do povo a que 
pertence, de que outras coisas pode ter certeza ou noção?». 

Desejo, aos leitores da revista, que nela encontrem elementos 
e estímulos que conduzam a uma melhor compreensão da realidade 
político-estratégica do mundo que nos envolve e da problemática 
da defesa nacional. 
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Conferência incluída no programa do Curso de Defesa Nacional 
(CDN 95), proferida no Instituto da Defesa Nacional em Lisboa e na 
Delegação do Porto, respectivamente, em 12 e 19 de Janeiro de 1995. 

An/6nio Monteiro 





POLITICA EXTERNA E DE SEGURANÇA COMUM 

No início da Reunião do Conselho Europeu de Essen - dirigindo-se aos 
chefes de Estado e de Governo - o Presidente do Parlamento Europeu 
considerou que a experiência da aplicação inicial do Tratado de Maastricht 
não era negativa quanto à parte comunitária. Em contrapartida não se 
haveriam registado progressos, face às práticas anteriores J no que respeita à 
política externa e de segurança comum. 

Este juízo de Klaus Hiinsch é partilhado por grande parte da imprensa 
e por vastos círculos da opiníão pública. Trata·se, contudo, de um ponto de 
vista que merece ser confrontado com os factos. 

Em primeiro lugar é preciso ter em conta que a PESC é uma política 
essencialmente intergovernamenta!, dependendo como ta! da vontade dos 
estados membros e dos meios que estes entenderem colocar à disposição 
dessa política. Por outro lado, é bom ter em mente que a União Europeia 
escolheu como um dos primeiros temas para acção comum justamente a 
vertente política e de assistência à Bósnia·Herzegovina. Quer isto dizer, o 
«dossier» internacional mais complexo dos últimos anos. 

Antes de entrar mais no detalhe da «política externa e de segurança 
comum» e de efectuar um balanço do que foi feito, avançando com perspecti­
vas face à revisão do Tratado em 1996, julgo que vale a pena recordar as 
especificidades e conceitos centrais relativos à PESCo 

1. A PESC NO TRATADO DE MAASTRICHT 

O Tratado de Roma, ou melhor, os tratados que instituíram as comuni­
dades europeias têm uma estrutura unificada: isto é, as instituições comuni­
tárias actuam uniformemente no seu contexto. de acordo com regras e 
procedimentos idênticos. 
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Em Maastricht, devido à relutância de alguns países em submeter a 
política externa e de segurança, bem como os assuntos internos e de justiça, 
a uma lógica supranacional, optou-se por uma solução visando manter os 
poderes soberanos dos estados membros sobre aquelas matérias. Ao mesmo 
tempo houve necessidade de preservar o acervo e as regras que estavam em 
vigor desde 1958 na parte que se poderá designar como os capítulos econó­
micos do Tratado. 

O compromisso a que chegaram os chefes de Estado e de Governo 
baseia-se numa arquitectura institucional que se convencionou apelidar de 
pilares: o primeiro pilar integra o Tratado de Roma, substancialmente revis­
to e dotado de novas competências; o segundo pilar engloba as disposições 
sobre a política externa e de segurança comum, enquanto o terceiro pilar 
respeita à cooperação no domínio dos assuntos internos e de justiça. 

O primeiro pilar engloba assim a parte comunitária do Tratado: a 
Comissão dispõe, nesse quadro, do monopólio do direito de iniciativa, ou 
seja, a. exclusividade do direito de propor; o Conselho de Ministros detém o 
poder decisório e a capacidade de legislar, mas sempre sob proposta da 
Comissão; no âmbito das suas respectivas atribuições funcionam igualmente 
o Parlamento Europeu e o Tribunal de Justiça do Luxemburgo. 

Diversamente, em matéria de PESC e de assuntos internos e de justiça, 
os estados membros reservaram para si o papel de actor principal, mantendo 
intactas as suas prerrogativas nestas questões. A comissão partilha neste 
capítulo com os Quinze o seu poder de iniciativa, sendo afastada destas áreas 
a acção fiscalizadora do Tribunal de Justiça e concedidos ao Parlamento 
mitigados direitos de consulta. 

Dado a PESC manter, tal como a antiga CPE, um inequívoco carácter 
intergovernamental, coloca-se com pertinência a questão de saber se alguma 
coisa mudou. 

O Acto Único, ao instituir a CPE, lograra já alguns progressos no 
sentido da harmonização das relações exteriores dos estados membros. Mas 
tudo se processava a um nível essencialmente declaratório, havendo mesmo 
quem tivesse descrito a cooperação política europeia como um exemplo de 
«imobilismo dinâmico», Em vez de agir, os então Doze apenas reagiam aos 
acontecimentos. 

A Comunidade, que tinha um papel internacional importante, em sede 
de negociações comerciais - no contexto do GATT, ou face a países terceiros 
- primava pela ausência sempre que estavam na mesa as grandes questões 
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de política externa; ou melhor, cada estado membro veiculava nesse quadro, 
sem qualquer esforço de coordenação, as posições que muito bem entendesse. 

O Título V do Tratado da União Europeia tenta colmatar essa lacuna, 
instituindo em onze artigos a Política Externa e de Segurança Comum. 

Como já referi, o compromisso acordado em Maastricht criou de facto 
uma estrutura tripartida mas estabeleceu paralelamente, para assegurar a 
coerência da acção externa da União, um quadro institucional único. 

Na prática isso significa que todas as decisões são tomadas no seio do 
Conselho de Ministros, mesmo que o processo decisório seja de natureza 
diferente, evitando-se assim possíveis contradições entre, por exemplo, uma 
iniciativa adoptada no quadro das relações comerciais externas (primeiro 
pilar) e uma acção decidida no quadro da PESCo 

Este quadro institucional único permitiu igualmente ultrapassar a fase 
em que os assuntos CPE eram debatidos à margem dos conselhos e em 
que cada presidência organizava, pelo menos, um conselho unicamente 
dedicado a temas de política externa. 

Abordarei em seguida os objectivos da PESC e passarei depois em 
revista os diversos níveis de concertação instituídos, que englobam: coope­
ração sistemática em todas as questões de interesse geral: posições comuns 
sempre que o Conselho as considere necessárias e acções comuns em áreas 
ou temas de particular interesse para os estados membros. 

OS OBJECTIVOS DA PESC 

Os objectivos da PESC não são especialmente inovadores, já que coin­
cidem, na forma e na substãncia, com o património comum das democracias 
europeias. 

São eles: 

A salvaguarda dos valores comuns, dos interesses fundamentais e 
da independência da União; 
O reforço da segurança da União e dos seus estados membros, sob 
todas as formas; 
A manutenção da paz e o reforço da segurança internacional, de acordo 
com os princípios da Carta das Nações Unidas e do Acto Final de 
Helsinquia e com os objectivos da Carta de Paris; 
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o fomento da cooperação internacional; 
O desenvolvimento e reforço da democracia e do estado de direito, 
bem como o respeito dos direitos do homem e das liberdades fun­
damentais. 

Trata-se, obviamente, de um projecto global que visa firmar a iden­
tidade europeia na cena internacional de forma marcadamente política e 
que consagra, pela primeira vez, uma alusão ao respeito pelos direitos do 
homem e pelas liberdades fundamentais. 

Acresce ainda que o campo de aplicação da PESC, vocacionado a 
alargar-se a «todos os domínios», é teoricamente ilimitado. 

2. OS INSTRUMENTOS DA PESe 

O Tratado ínstitui uma hierarquia das acções que, por seu turno, 
obedecem a crescentes graus de obrigatoriedade. Refiro-me à cooperação 
sistemática em todas as questões de interesse geral, às posições comuns e 
às acções comuns. 
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A <J.cooperação sistemática» é apenas a prossecução da actividade já 
desenvolvida durante sete anos no âmbito da cooperação política 
europeia; 
Mas sempre que «o considere necessário» o «Conselho definirá uma 
posição comum», devendo os estados membros zelar pela «coerência 
das suas políticas nacionais com a posição comum». Por esta forma 
competirá aos governos determínar incompatibilidades, afastando-se 
assim riscos de limitações mecânicas à soberania dos estados membros. 
Acresce que as posições comuns deverão ser defendidas por todos nas 
organizações e conferências internacionais. Desse modo, os nossos 
parceiros com assento no G-7 ou membros do Conselho de Segurança 
deverão levar em conta os posicionamentos acordados. Isto constitui 
uma alteração ínteressante, sobretudo face à tradicional relutância da 
França e do Reíno Unido em verem cerceada, mesmo que em termos 
puramente declaratórios, a sua margem de manobra no Conselho de 
Segurança das Nações Unidas de que são membros permanentes. 



POLITICA EXTERNA E DE SEGURANÇA COMUM 

As «acções comuns» são o instrumento principal que o Tratado da 
União Europeia criou no contexto da política externa, para actuar 
em áreas ou temas de particular relevância para os estados membros. 
Trata-se, muito simplesmente, da utilização coniunta de recursos 
humanos, meios financeiros, técnicos e organizativos, para a gestão 
comum de iniciativas bem determinadas. 
A adopção de uma acção comum pressupõe a aprovação de uma 
orientação política por parte do Conselbo Europeu e uma decisão 
posterior pelo Conselbo de Assuntos Gerais, o que consagra o filtro 
da dupla unanimidade. 
Sobre as «acções comuns» gostaria de salientar três aspectos: 
Em primeiro lugar admite-se que para este tipo de acção o Conselbo 
possa determinar, ainda que por unanimidade, quais os domínios em 
que se poderá deliberar por maioria qualificada. 
De forma implicitamente crítica, expressando um certo desencanto, 
Delors adiantou, em tempos, o seguinte exemplo: os ministros pode­
riam decidir, um dia, uma acção comum que implicasse a sua deslo­
cação conjtmta a Sarajevo; deliberariam, por unanimidade, sobre a 
execução da própria iniciativa; igualmente, por unanimidade, acor­
dariam quanto ao meio de transporte (avião ou comboio) e, ainda 
por unanimidade, decidiriam finalmente se utilizariam a maioria 
qualificada para optar se acompanhariam a refeição tomada a bordo 
com vinho tinto ou branco. O então Presidente da Comissão deixava 
assim claro que a maioria qualificada está apenas prevista para 
decisões menores e, mesmo assim, até agora ainda não foi utilizada; 
Em segundo lugar é importante lembrar que se as acções comuns 
vinculam os estados membros, encontra-se também prevista a possi­
bilidade dos estados membros, em caso de dificuldades importantes», 
invocarem uma derrogação, motivada, por exemplo, pela ausência 
de meios específicos para participar em determinada acção comum. 
Neste contexto gostaria ainda de chamar a atenção para a Declaração 
n." 25, anexa ao Tratado, relativa à representação dos interesses dos 
países e territórios ultramarinos. Nela se prevê que, «em circunstâncias 
excepcionais», caso surjam divergências entre os interesses da união 
e os desses territórios, na impossibilidade de lograr um compromisso 
o estado membro em causa poderá agir separadamente, no interesse dos 
referidos palses e territórios ultramarinos, embora sem lesar os in-
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teresses da Comunidade. Originariamente redigida a pedido da França, 
a delegação portuguesa exigiu que fosse incluída uma última passagem 
em que se lê simplesmente: «A presente declaração aplica-se igual­
mente a Macau e a Timor-Leste.» 

3. A POLITICA DE SEGURANÇA E DEFESA 

No domínio da PESC o Artigo J .4, relativo à segurança e defesa 
comum, é porventura aquele que, em termos de opinião pública e de 
interesse mediático, mais atenções desperta. Estamos, de facto, perante as 
disposições mais relevantes e inovadoras adoptadas no contexto do Títu­
lo V. O «Acto Único Europeu» limitara-se a instituir uma coordenação 
circunscrita aos «aspectos políticos e económicos da segurança»; a vertente 
da defesa não era sequer ali mencionada. Em Maastricht foi·se claramente 
mais longe. 

Mas quero desde logo acentuar três aspectos prévios: 
Em primeiro lugar as «acções comuns» estão expressamente excluídas 

do âmbito da defesa; em segundo lugar, em matéria de segurança e defesa 
está-se numa área em que apenas vigora o consenso, estando portanto 
excluído qualquer recurso à maioria qualificada mesmo em assuntos menores; 
por último, o texto salvaguarda o respeito pelas obrigações de certos estados 
membros signatários do Tratado do Atlântico Norte no contexto da PESCo 

Valerá a pena recordar que este artigo foi, em Maastricht, objecto de 
negociaçães complexas e, por vezes, cruzadas. Houve lugar a contactos 
directos de alto nfvel entre Bona e Paris e foi também necessário um esforço 
de coordenação dentro do grupo mais aberto ao Atlântico. 

A redacção do articulado apenas ficou finalizada nas últimas horas do 
Conselho Europeu de Maastricht e o compromisso final estatui que «a política 
externa e de segurança comum abrange todas as questões relativas à segu­
rança da União Europeia, incluindo a definição, a prazo, de uma política 
de defesa coml/In que poderá conduzir, na momento próprio, a uma defesa 
comum». 

Nenhuma destas passagens é inocente ou ali está por mero capricho 
do legislador. Trata-se, pelo contrário, de um parágrafo que associa duas 
premissas negociais divergentes. A formulação «política de defesa coml/m» 
foi defendida durante a última fase do processo negocial pela Dinamarca, 
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Países Baixos, Portugal e Reino Unido, e visava diluir a exigência, essencial­
mente partilhada pela França, Grécia, Espanha e Luxemburgo, com a 
Alemanha a reboque, em referir expressamente no Tratado «uma defesa 
comum». 

Uma política de defesa comum traduz apenas a criação de um fórum 
de debate e coordenação para as hierarquias militares, mantendo cada estado 
membro o comando das suas unidades. Pelo contrário, uma defesa comum 
implicaria a constituição de uma estrutura de comando úlÚca, dispondo de 
unidades integradas. 

Com este exercício queria ilustrar que no âmbito das disposições do 
Tratado relativas à PESC cada palavra conta e, por trás de cada formulação, 
por mais anódina que pareça, os siglÚficados têm pesos bem específicos. 

Quanto ao relacionamento entre a União da Europa Ocidental e a União 
Europeia referirei apenas que o Tratado enumera os seguintes princípios: 
I) Definição da UEO como «parte integrante» do desenvolvimento da União 
Europeia; II) Criação de uma «ligação orgânica» entre as duas instituições; 
III) Demarcação nítida de tarefas entre a União (instância política) e a UEO 
que participará na elaboração das iniciativas com reflexos no domínio da 
defesa e as executará; IV) Estabelecimento de uma interacção recíproca 
entre o Conselho de Ministros da Comunidade e as instituições da UEO. 

4. A REPRESENTAÇÃO EXTERNA DA UNIÃO EUROPEIA 

A presidência assume um papel primordial no domínio da PESC, asse­
gurando a representação externa da União e sendo-Ihe conferidos poderes de 
execução no quadro das acções comuns. 

Desenha-se assim, em princípio, a perspectiva de a UlÚão Europeia 
falar com uma só voz nos «fora» internacionais. No passado, e com certa 
frequência, alguns países, nomeadamente os EUA, censuravam a multiplicidade 
de interlocutores que se perfilavam do lado comunitário. 

Acresce, por outro lado, que a presidência terá a capacidade, para 
efeitos de execução da PESC, de submeter, por meio da rede Coreu, a apro­
vação de ilÚciativas através «do procedimento escrito simplificado», processo 
decisório utilizado, em caso de urgência, na impossibilidade de reunir o 
Conselho. 
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5. O CARAcTER INTERGOVERNAMENTAL DA PESC 

E importante ter presente que o Título V do Tralado da União Europeia 
não prevê transferências de soberania ou comunitarização de políticas. 

Ao longo de todo o seu articulado são feitas referências à União, mas 
em muitos dos seus artigos se alude aos estados membros cujo poder 
discricionário permanece intacto. 

b, por isso, óbvio constatar que a lógica im,titucional do segundo pilar 
é essencialmente intergovernamental. Neste sentido abün:..t clar~ilnellh; o 
acórdão do Tribunal Constitucional Alemüo, dc Outubro de 199:;, ao e,laluir 
que o Conselho não poderá recorrer a formas de actuação supranacionais do 
Direito Comunitário Europeu quando actue no âmbito da política exlerna 
e de segurança ou de assuntos internos e de justiça. 

Da parte do tribunal alemão isto constitui uma advertência contra 
qualquer tentativa de, como se diz em Bruxelas, «comunitadznr a PESe» 
através do uso de procedimentos indevidos em sede de segundo pilar, ou 
por meio de decisões avulsas eventualmente adoptadas a nível do Conselho. 
Qualquer alteração de fundo deverá, pois, ser objecto da nova conferência 
intergovernamental. 

6. AS ACÇÕES COMUNS ATÉ AGORA ,,\UOPTAUAS 

Passo a recordar esquematicamente as acções comuns até agora adoptadas: 

Bósnia-Herzegovina: vertentes de assistência humanitária e de ncgo­
criação política; administração de Mos!ar; 
Africa do Sul: processo eleitoral; assistência às reformas; 
Rússia: envio de monitores eleitorais da UE às últimas legislativos 
russas; 
Médio-Oriente: processo de paz; 
Pacto de Estabilidade; 
Tratado de Não Proliferação Nuclear: 
Controlo de exportação de bens de dupla lltilizaç"o. 

Com carácter menos vinculativo que as acções comUliS importa assituI~ll', 

por outro lado, que foram aprovadas posições comuns sobre a Geórgia, a 
CSCE, a Ucrânia e o Ruanda. 
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7. PERSPECTIVAS FACE A REVISÃO DO TRATADO EM 1996 

De acordo com o Artigo B, a revisão de 1996 tem o <<objectivo de 
p'lf/"Ulit!r a eficdcia dos fiíecrmismos e úas instituições da Comunidade». O 

Tratado da União Europeia parece assim delimitar o âmbito de eventuais 
modificações à melhoria do funcionamento dos seus mecanismos e das 
illstitui<;ões. ndiantando igualmente que a conferência intergovemamentaJ 

deverá ponderar «novas alterações nas disposições sobre defesa e segurança». 
Tendo pois cm conta o texto do Tratado, é fácil reconhecer que a revisão 

ele 1996 foci.H<:í. no Clrl1bito da PESe, essencialmente: 1) O processo decisório; 
J l) /lS disl)OsiçDes ;;obre se:!,utança (! defesa, 

Mas. L1CC Ü revolução l'ecente. não se deverá excluir que venham a ser 
colocadas, também no domínio da PESC, questões como a da Europa a 
duas velocidades ou da geometria variável. 

Isso me.smo ressalta, por exemplo, Jas prioridaács da presidência francesa 

que acaba de começar o seu exercício. 
Como sabem, o Conselho Europeu de Corfu, de Junho do ano passado, 

decidiu criar um grupo de reflexão que preparará a ClC 96 e será composto 
por representantes dos ministros dos Negócios Estrangeiros dos estados 
membros e pelo Presidente da Comissão. Será presidido por uma personalidade 
apontada pelo Governo Espanhol e começará os seus trabalhos cm Junho 
próximo. Participarão igualmente nos trabalhos desse grupo dois represen­
tantes do Parlamento Europeu. 

O Conselho de Corfu convidou igualmente as instituições a prepararem, 
antes do início dos trabalhos do grupo de reflexão e como contribuição para 
L'!.:-s, relatórios ~obl'e o [ul1cionanH:~nto do Tratado sobre a União Europeia. 

Com este objectivo a presidência francesa propõe-se preparar o relatório 
que cabe ao Conselho, como instituição que é, cujo texto deverá estar 
disponível até ao final de Maio próximo. Em que termos? Cito: 

A França empenhar-se-á em dar um impulso a essas reflexões, de modo 
a garantir que não seja posto em causa o acervo comunitário por ocasião dos 
futuros alargamentos e que as instituições sejam capazes de preservar a 
especificidade e a dinâmica da União Europeia no respeito pelas parti­
cularidades ue cada estado membro. Assim, será necessário resolver a 
possibilidade, para aqueles que possam c que queiram empenhar-se mais, 
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de reforçarem a sua solidariedade, nomeadamente em matéria monetária e de 
defesa, como aliás permite o Tratado de Maastricht. 

Está aqui, nesta parte final, expressamente referida a prioridade que 
será dada, no âmbito da PESC, a uma eventual alteração das disposições 
em matéria de segurança e defesa, tal como previsto no final do Artigo J.l O. 
E fica também clara a vontade de dar corpo à distinção, dentro da União, 
entre os países dispostos a reforçarem solidariedade e aqueles que não 
puderem ou quiserem fazê-lo. 

Tendo como pano de fundo o facto do Tratado de Bruxelas expirar 
em 1998 e a Conferência Intergovernamental de 90/91 ter avançado menos 
em certas matérias do que a maioria dos estados membros desejara, poder-se-á 
assim pensar que venham ser suscitadas algumas das questões que passo 
a enunciar: 

Eventual extensão das acções comuns a matérias de defesa; 
Aprofundamento da alternativa entre os conceitos de «política de 
defesa. e «defesa comum.; 
Reforço da identidade europeia de segurança e defesa; 
Melhor definição das relações entre a UE e a UEO; reforço da 
subordinação da UEO à União Europeia (registe-se que as «Relações 
Institucionais entre a UE e a UEO. será o tema para o seminário 
que a presidência portuguesa da UEO organizará em Junho de 1995); 
Integração no TUE das garantias expressas no Artigo V do Tratado 
de Bruxelas que estabelece a obrigação de assistência, incluindo o 
auxílio militar, a um estado membro que seja objecto de um ataque 
exterior; 
Criação de um mecanismo para reuniões conjuntas bianuais dos 
ministros dos Negócios Estrangeiros e dos ministros da Defesa da 
União Europeia, à semelhança do que se faz na UEO, o que será 
mais premente com a entrada da Suécia, Finlândia e Áustria que não 
são membros daquela organização. 

No essencial, a índole intergovernamental que caracteriza a PESC não 
deverá ser alterada, sendo previsível o alargamento da gestão supranacional 
de algumas crises (de que é exemplo actual a acção do «grupo de contacto» 
para a ex-Jugoslávia). 
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No que nos diz directamente respeito, creio que poderemos ponderar 
neste domínio as seguintes opções: 

Eventual adopção do conceito de «abstenção positiva» no domínio 
da PESCo isto é, caso se mantenha neste domínio a unanimidade, 
criar a possibilidade de uma abstenção não inviabilizar a acção; 
Aprofundamento das disposições sobre os direitos do homem (Artigo 
F., § 2), devendo ser especificados o carácter universal e indivisível 
desses direitos (incluiudo-se assim no Tratado os conceitos de univer­
salidade e de indivisibilidade dos direitos humanos); 
Acrescido papel dos parlamentos nacionais no âmbito da PESC. 

Citando o Embaixador Paulouro das Neves, diria que para Portugal 
este exercício obrigará forçosamente a «uma avaliação dos seus interesses 
fundamentais à luz da experiência recolhida e, no plano táctico, ao apro­
veitamento das margens negociais que mais urna vez resultarão das oscilações 

das alianças conjunturais, conforme a especificidade dos objectivos de cada 
estado membro. 

Desde logo, e não será demais repeti-lo, uma prioridade parece impor-se: 
importará evitar que à periferia onde a geografia nos colocou em termos 
europeus se possa eventualmente juntar uma posição de periferia política 
no processo de decisão ou na abordagem de temas que configuram opções 
maiores da União. Trata-se de um imperativo que implicará sacrifícios e 
esforços acrescidos, tanto no dominio económico como no plano da partici­
pação política, pois num e noutro será avaliada a nossa utilidade relativa 

para atingir objectivos comuns essenciais. Mas se, face a outros estados 
membros, possuímos conhecidas fragilidades, importa subliuhar que - ao 
contrário de alguns deles - detemos uma forte identidade nacional e uma 

tradição histórica de relacionamentos múltiplos que poderão ajudar a consoli­

dar a prova do valor acrescentado que temos para oferecer. E se a segurança 
política e económica do País, tendo em conta a respectiva dimensão, impõe 

a abertura para o exterior, será no quadro de uma União Europeia mais 

forte e coesa que melhor nos defenderemos face aos complexos desafios 

deste fim de século». 
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8. BALANÇO PRELIMINAR 

Voltando ao início da minha expOSlçao. julgo que ~ e isto à laia de 
balanço breve ~ se não pode fugir à constatação de que a opinião mais 
generalizada considera que a PEse não correspondeu às expectativas. Os 
próprios governos o reconhecem, talvez com a excepção do britânico que tem 
defendido, com indulgência, a tese de que a PESe, estando a dar os primeiros 
passos e tendo em mãos «dossiers» complexos, não deve ser ohjecto de 
avaliações demasiado rigorosas. 

E. na realidade, para se ser justo, deverá reconhecer-se que um 0110 

de vigência do Tratado é tempo demasiado escasso para abandonar práticas 
anteriores enraizadas ou para explorar adequadamente as potencialiebdes 
de novos instrumentos, como as acções comuns ou a disciplina decorn::ntc 
do quadro institucional único estabelecida peJo Tratado. 

Encontramo-nos. pois, ainda, numa fase de adaptaçao. de rooagem do 
novo quadro institucional, e da prossecução dos novos objectivos erlllnciadus 

em Maastricht. Mas tem sido feito um esforço sincero e consequente de: 

articulação e concertação de posições entre os estados membros por forma 
a assegurar uma maior visibilidade e uma maiol" coerência à acção externa 

da União. 
Se se excluir a ex-Jugoslávia - crise em que nem üs EUA, nem n 

Rússia. nem as Nações Unidas 110 seu conjunto averharam al-: ao momento 

qualquer sucesso significativo -" as acções comuns até agora ndoptac.bs 

tiveram resultados positivos. 
Mas é bom sobretudo não esquecer que os limites efectivos da PESe 

são a vontade (ou a ausência de vontade) dos estados membros em dar ii 
União Europeia margem de actuação em questões intimamente ligadas ao 

conceito clássico de soberania nacional. 

9. CONCLUSOES 

Uma última palavra para focar directamente a experiência portuguesa 
com a PESe. Poi positiva? Ganhámos ou perdemos em termos dl' cresci­

mento político-diplomático? 
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Creio que a resposta pode ser positiva, sem hesitações. A actuação no 
flmbito elos Doze (agora Quinze) trouxe-nos um valor acrescido. Passámos 
J illtcres~armo-nos por questões de que antes nos encontrávamos totalmente 
,:!'a:-t.:J(ios e [1 nos::;a presença par:;sou a ser sentida em áreas onde anterior­
Illcnl,.; éramos praticamente ignorados. Disso mesmo é prova o número de 
p~I[SC:; C]U~ agora nos procura contactar, com vista à obtenção de apoios 
!,;lr~1 posiçoes ljllC querem ver defendidas no âmbito da UE. 

E isto sem sacrificarmos nenhuma das nossas prioridades tradicionais 
\!l' pulílicél eXlerna, cm relação a algumas delas, como, por exemplo, o espaço 
da chamada lusofonia. Ganhámos até novo peso aos olhos de países como o 
Brasil ou os PALOP. É que constituímos um parceiro ideal para veicular 
pretensões ou tomadas de posições favoráveis a esses países junto de um 
«clube» que é, indiscutivelmente, uma peça maior do xadrez po1ítico~dipIomá­
lico mundial. 

Também no campo da segurança e defesa se registou um enriquecimento 
das nossas capacidades. O empenhamento na causa europeia fez com que 
deixtissemos de ser vistos como meros scguidistas das teses atlantistas. Sem 
i.dn;ndoilo d~l nm,:::;<:! visão da importância da manutenção dos vínculos 
transatlânticos ganhámos credibilidade como parceiro válido na partilha 
das responsabilidades na constlução da nova arquitectura de segurança c 
de dcfesa europeia. Com reflexos imediatos altamente positivos para o 
País: bastará citar a recente eleição de um diplomata português para o 
cargo de Secretário-Geral da UEO - as mais altas funções até hoje desem­
penhadas por um nacional numa organização intemacional- e a atribuição 
,! Portugal da Cimeira da Organização para a Segurança e Cooperação na 
Europa, de 1996, que reunirá cm Lisboa 54 chefes de Estado e de Governo 

e milhares de participantes constituindo a maior reunião internacional jamais 

organizada no nosso país. 

Como recentemente afirmou o Senhor Ministro dos Negócios Estran­
geiros, Dr. Durão Barroso, a presença portuguesa no espaço geopolítico em 

que Se insere, c no consequente processo de construção europeia, confere a 

U111 país com a nossa dimensão e características um peso político-diplomático 
i.u.:rc~ddo que dificilmente poderíamos tentar obter por outra via. Ganhámos 

assim uma maior afirmação num mundo que tem conhecido um processo 
de transformação muitas vezes imprevisfve1. Não queremos que a história 

piJ.SSC por nós, nem poJemos limitarmo-nos u flutuar ao sabor de ventos que 

23 



NAÇÁO E DEFESA 

nem sempre nos serão favoráveis. Queremos antes participar, de modo muito 
activo e inteligente, na renovação contínua da sociedade internacional. Com 
persistência, prudência e pragmatismo, aliados à defesa de princípios que se 
identificam com o nosso modo de estar no mundo, devemos ter sempre 
como prioridade prosseguir, além-fronteiras, uma clara e verdadeira polí­
tica de estado_ 

António Monteiro 
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o presente artigo tem por base uma conferência proferida pelo autor, 
na Academia Internacional de Cultura Portuguesa, em 21 de Fevereiro de 1995. 

Ferraz Sacchetti 





A SEGURANÇA LESTE-OESTE E O ATLÂNTICO 

1. INTRODUÇÃO 

Poderá parecer estranho o título A Segurança Leste-Oeste e o Atlântico. 
quando se deseja falar da Segurança Europeia. 

O termo «Segurança Leste-Oeste» pretende chamar a atenção para as 
expectativas e as decepções do período actual que, pelas suas indefinições e 
contradições, ainda não foi baptizado. 

Por outro lado, considera-se que a Segurança Europeia nunca se poderá 
dissociar da segurança do Atlântico Norte e das suas margens. 

Acabaram os 45 anos de conflito Leste-Oeste. Mas, ao contrário do que 
se desejava, ainda se fala de Leste-Oeste, pois a fronteira política da Europa 
dividida parece renascer, embora não se saiba ainda muito bem onde. 

Recentemente, este período que, à falta de melhor, tem sido chamado 
de pós-guerra fria, de pós-bipolarização, etc., acaba de ser designado, pelo 
Leste, de paz-fria. 

Na generalidade, o mundo preocupa-se hoje mais com o comércio do que 
com o conflito, As decisões são tomadas no seio da UE (União Europeia), 
da ASEAN (Associação das Nações do Sueste Asiático), da NAFTA (Área 
de Comércio Livre da América do Norte), da APEC (forum para a Cooperação 
Económica da Ásia-Pacífico), do MERCOSUL (Mercado Comum da América 
do Sul), da SADC (Conferência para o Desenvolvimento da África Austral), 
do FMI (Fundo Monetário Internacional), do GATT (Acordo Geral de 
Tarifas e Comércio), etc. 

Mas a mais alta prioridade atribuída aos assuntos, às organizações e às 
relações de carácter económico e social não consegue evitar a crescente 
pobreza do mundo: segundo a UNICEF, sem guerras e sem desastres naturais, 
duzentas e cinquenta mil crianças morreram em cada semana de 1994; 
mais ainda, mil milhões de famintos, oitocentos milhões de analfabetos, 
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trinta milhões de refugiados e deslocados, são alguns dos dados mais dramá­
ticos ('). 

No entanto, embora esta guerra económica seja uma guerra não violenta, 
a verdade é que não há paz no mundo. Não há paz entre tribos, entre grupos 
nacionais, entre estados. O perigo das armas nucleares não diminuiu, embora 
tenha diminuído a ameaça que representam, isto é, a vontade política de 
as usar. A proliferação de armamentos com grande poder letal tem aumentado 
e, no novo mundo multipolar, aos grandes centros de poder, os EUA, a 
Europa Ocidental c o Japão, juntou-se ultimamente a China que continua 
isolada mas que, para além dos factores do poder nacional de elevado valor 
que são a população, a superfície, a localização geográfica e os recursos 
naturais, apresenta um crescimento económico excepcional e um rearmamento 
que o estado actual das relações internacionais, ou as considerações geoestra­
tégicas, dificilmente poderão justificar. 

Entretanto, as organizações de segurança e de defesa da região euro­
-atlântica estão em reestruturação. No resto do mundo, as poucas que existiam 
têm sido extintas. 

Mas recuemos um pouco na História. 

2. DA CARTA DO ATLÂNTICO AO EXÉRCITO EUROPEU 

No dia 12 de Agosto de 1941, a bordo do navio da Armada Real 
Britânica Príncipe de Gales, o Presidente dos Estados Unidos da América 
e o Primeiro-Ministro do Reino Unido assinaram uma declaração conjunta 
que viria a ser designada Carta do Atlântico. :e de salientar que os Estados 
Unidos eram ainda um país tecnicamente neutral. As duas potências estabe­
leceram os princípios que haviam de nortear a procura de uma paz estável 
para todos os povos, após a derrota da Alemanha nazi. Era uma preocupação 
de segurança global. 

Pouco depois da 2.a Guerra Mundial, em 4 de Março de 1947, o Reino 
Unido e a França assinaram o Tratado de Dunquerque. Eram potências 
vencedoras e ocupantes da Alemanha, preocupadas com a organização da 

(I) Cf. Agência Ecclesia, Lisboa, Secretariado Nacional das Comunicações Sociais da 
Igreja. 21 de Dezembro de 1994, pág. 4. 
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defesa da Europa contra o eventual renascimento do perigo alemão. Era 
uma preocupação de segurança regional. 

Praticamente um ano depois, em 17 de Março de 1948, conseguiram a 
adesão dos três países do Benelux e assinaram o Tratado de Bruxelas. 

Congregadas as vontades políticas e definidos os objectivos de defesa, 
faltavam as capacidades para concretizar os propósitos enunciados. O Tratado 
de Bruxelas era uma soma de fraquezas, representando um esforço que os 
cinco países destruídos pela guerra s6 poderiam vencer se o inimigo con­
tinuasse a ser uma Alemanha mais destruída do que eles e totalmente ocupada. 

Mas, durante esse ano de 1948, uma série de acontecimentos obrigou 
a redefinir o inimigo, que passou a ser a União Soviética. Na verdade, 
depois da guerra a União Soviética não tinha desmobilizado, estava a 
formar o Bloco Leste pela imposição de governos comunistas nos países 
ocupados pelo Exército Vermelho e ameaçava outros países da Europa e da 
Ásia, nomeadamente a Grécia, a Turquia e o Irão. Em 24 de Junho de 1948 
iniciou o Bloqueio de Berlim, primeira agressão contra os antigos aliados, na 
Europa. 

Era necessário alargar a união política para a defesa da Europa e 
valorizá-la com a capacidade militar e económica norte-americana, a única 
potência nuclear de então. Foi assinado o Tratado do Atlântico Norte, em 4 
de Abril de 1949. 

Porém, a criação da NATO, das suas estruturas e de todos os comandos, 
teria que demorar algum tempo, e, por outro lado, não havia intenção de 
revogar o Tratado de Bruxelas. Pelo contrário. Muito impulsionados pela 
França, os membros do Tratado de Bruxelas continuaram a preocupar-se com 
a organização da defesa europeia e, em 27 de Maio de 1952, foi assinado em 
Pruis o Tratado sobre a Comunidade Europeia de Defesa (CED) onde, pela 
primeira vez, a República Federal Alemã e a Itália participaram, a par dos 
outros Estados da Europa Ocidental. 

Nascida de uma proposta francesa, a CED morreu por decisão da 
Assembleia Nacional francesa, em 29 de Agosto de 1954. Para além de 
outras razões, a França receava as consequências da sua fraqueza perante 
a República Federal Alemã, embora esta estivesse apenas a iniciar a sua 
recuperação económica e fosse ainda um país militarmente ocupado. A morte 
de Estaline, em 1953, e a subida ao poder de Kruschev, também influenciaram 
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a decisão francesa. Nessa altura muitos alimentaram a esperança de ver, 
nesta mudança da chefia soviética, o fim do confronto Leste-Oeste. 

Este insucesso europeu não interrompeu os 40 anos de regular conso­
lidação da Aliança Atlântica, num ambiente de verdadeira cooperação política 
e militar. Tal só foi possível porque a ameaça era clara, igualmente sentida 
por todos os membros. Havia a certeza que só a união poderia manter a enorme 
capacidade necessária ao equilíbrio dissuasor. Isto é, os membros da Aliança 
não tinham percepções diferentes em relação às ameaças, nem em relação 
aos objectivos e aos meios para as enfrentar. Apenas a França, mais uma vez, 
dicidiu abandonar a NATO a partir de 1 de Julho de 1966, apesar de ser esta 
a única organização existente para a defesa da Europa. 

O Muro de Berlim caiu em 9 de Novembro de 1989, no 54." aniversário 
da Noite de Cristal (1935). Nasceu então a esperança de uma vida inter­
nacional mais pacífica e de uma comunidade internacional mais capaz dc 
solucionar pelo diálogo os seus conflitos, o que até permitia prever a desva­
lorização ou mesmo o desmantelamento das organizações de defesa existentes. 

A Ameaça, identificada, localizada e quantificada, desapareceu, e a 
hipótese da deflagração de uma Terceira Guerra verdadeiramente global, 
convencional ou nuclear, passou a ser muito remota. 

Mas, por isso mesmo, as potências sentem-se cada vez mais livres para 
avaliar e para decidir de forma independente qual a sua atitude perante os 
muitos conflitos que continuam a surgir com tanta ou maior frequência. com 
tão grande ou maior violência, em relação aos tempos da bipolaridade. 

Não sendo conhecida mais qualquer ameaça e havendo percepções 
muito diferentes acerca das consequências dos riscos identificados, os di­
ferentes Estados, mesmo os membros da Aliança Atlântica, reagem aos 
conflitos das formas mais diversas, de acordo com os seus interesses nacionais 
e com bastante indiferença pelos objectivos comuns ou pela preservação dos 
valores que os conflitos destroem. Esta atitude já tem sido designada de 
pacifismo egoísta ou de imobilismo estratégico. 

A mesma atitude é manifestada em relação às várias organizações que 
poderão ser criadas, reestruturadas ou dissolvidas, na nova arquitectura de 
defesa europeia. 

E novamente a França, que propôs e inviabilizou a CED em 1954, que 
foi membro fundador da NATO e a abandonou em 1966, que boicotou 
durante mais de um ano (de Fevereiro de 1969 a Junho de 1970) o Conselho 
de Ministros da União Europeia Ocidental (UEO) e depois (em Fevereiro de 

30 



A SEGURANÇA LESTE-OESTE E O ATLANTICO 

1984) pressionou a reactivação desta Organização, defende agora fortemente a 
criação de um exército europeu, subordinado ou não à UEO, que poderá 
ser considerado ou não o braço armado da União Europeia, mas que exclui, 
de certeza, a participação das Forças Armadas norte-americanas. 

Por outro lado, a Alemanha envolve-se em todas as organizações que 
vão emergindo, sem manifestar claras preferências por nenhuma e podendo, 
muito bem, estar a preparar-se para liderar indiscutivelmente as que sobre­
viverem. 

Em 12 de Julho de 1994, o Tribunal Constitucional alemão de Karlsruhe 
anulou as anteriores proibições constitucionais e decidiu autorizar as Forças 
Armadas alemãs a actuar em qualquer parte do mundo. Porém, a Alemanha 
parece ainda não ter definido o papel das suas Forças Armadas no apoio à 
política externa, nem a sua política de intervenção para a resolução dos 
conflitos, com emprego controlado da força militar. 

Parece contudo evidente que a primeira preocupação da Alemanha será 
a consolidação da sua hegemonia política e económica na Europa Central ('). 
Recorde-se que a Europa Central deste pós-bipolarismo é constituída por 
países que pertenciam todos ao grupo dos neutros e dos não alinhados, ou 
ao Pacto de Varsóvia; não há um único país da Europa Ocidental. 

Sendo assim, tudo indica que o eurocorpo ou o exército europeu 
continuará a ser, por mais algum tempo, unicamente um produto de uma 
relação bilateral difícil e politicamente instável, entre a França e a Alemanha, 
embora alguns outros estados se tenham apressado a aderir, como que para 

(2) Se ainda tiver sentido considerar a divisão da Europa em Europa Ocidental. Europa 
Central e Europa de Leste. deverá considerar-se que: 

u. À Europa Central pertencem a Áustria c os países que, tendo sido do Bloco Leste. 
faziam anteriormente parte do espaço da antiga Cristandade: ex-República Democrática 
Alemã. Polónia, RepúbJica Checa, Eslováquia e Hungria. 

b. A Europa de Leste pertencem os países que se desenvolveram sob a influência da 
Igreja Ortodoxa: Bulgária, Roménia, Rússia (europeia) e parte da Jugoslávia (uma 
das razões da guerra civil actual). 

Por outro lado recorda-se que a civilização que, a partir da Idade Média e durante a 
Idade Modema, se designou por Cristandade, durante o Século das Luzes (Séc. XVIII) passou, 
por razões 6bvias, a designar-se Civilização Europeia; quando. mais tarde, quebrando as 
fronteiras da Europa, transpôs o Atlântico, novamente mudou o nome para Civilização 
Ocidental. 

Hoje há quem defenda que os Estados Unidos. com cerca de dois séculos de forte 
imigração e de caldeamento de raças e povos, está a criar a sua própria civilização, tal 
como aconteceu com o Japão. e começa naturalmente a separar-se da Civilização Ocidental. 
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não perder as vantagens e o prestígio de fundadores (Bélgica, Espanha e 
Luxemburgo) . 

Hoje, o peso alemão no comando do exército europeu é evidente e a sua 
mais importante manifestação pública foi o desfile nos Campos Elísios, 
nas comemorações da Tomada da Bastilha, de 14 de Julho de 1994. Desfilou 
uma unidade alemã totalmente motorizada, para não recordar aos franceses 
a marcha das botas nazis no desfile triunfal de Junho de 1940, no mesmo local. 

Se a ideia do exército europeu vingar e se, de qualquer modo, tal signi­
ficar uma desvalorização do papel da NA TO e uma rejeição ou mesmo 
simples redução da presença ou do interesse norte·americano pela região 
euro-atlântica, será grande a perda para a Europa. Porém, esta hipótese 
tem sido frequentemente apontada como o objectivo não claramente expresso 
do eixo Paris-Bona. A este eixo de mentalidade nitidamente continental tem-se 
associado a outra potência também continental, a Espanha. Têm frontalmente 
contrariado a ideia as potências marítimas: Estados Unidos, Reino Unido, 
Holanda e Dinamarca. Portugal também não se tem mostrado entusiasmado 
e apenas colocou um observador junto do comando do eurocorpo. 

A Europa da Antiguidade Clássica era mediterrânica, mas o seu comércio 
já se estendia ao Atlântico através de viagens marítimas costeiras, realizadas 
com certa regularidade. Desde então a Europa foi, é cada vez mais e terá que 
continuar a ser, uma Europa marítima, absolutamente dependente do livre 
uso do Atlântico. 

Por outro lado, numa balança global de poderes para o tratamento dos 
problemas de segurança e de defesa, tanto os Estados Unidos e o Canadá como 
a Europa não poderão deixar de estar no mesmo prato da balança, pois 
partilham a mesma civilização e permaneceram unidos sempre que foi 
necessário defender intransigentemente os valores e os interesses comuns. 

Nesta ligação que a história dos dois últimos séculos mostra ser indis­
pensável manter, e que a evolução aconselha fortalecer, o Atlântico é um 
verdadeiro mar interior, de interesse vital. ~ um oceano de navegação in­
tensiva e não extensiva. b um oceano que une, é um mediterrâneo da Civi~ 

lização Ocidental. 

3. A UNIÃO EUROPEIA OCIDENTAL 

A União Europeia Ocidental (UEO), desde a sua cnaçao até 1991, 
passou por várias fases cuja sequência teve uma certa coerência. 
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A UEO nasceu nos Acordos de Paris, em 23 de Outubro de 1954, 
assinados para a reformulação do Tratado de Bruxelas de 17 de Março de 
1948. 

Apareceu como uma insistência para dar corpo às preocupações europeias 
de defesa, logo após ter faIbado a criação da Comunidade Europeia de 
Defesa (CED) (29 de Agosto de 1954). 

A UEO recebeu as muito fracas estruturas militares criadas pelo 
Tratado de Bruxelas, mas logo realizou que qualquer desenvolvimento 
do sistema de defesa teria necessariamente que se apoiar no poder militar 
e económico norte-americano, o que só seria possível no âmbito da NATO. 

Todos os membros da UEO eram membros da mais ampla e poderosa 
NA TO, e nas duas organizações havia uma clara coincidência de finalidades 
e de objectivos. Evitaram-se duplicações dispendiosas e inúteis, e a UEO foi 
transferindo as suas responsabilidades militares, económicas e socioculturais 
para outras organizações existentes, mais especializadas: NATO, OEEC, que 
passou a ser OCDE em 30 de Setembro de 1961, e Conselho da Europa (CE). 

Quando, em 1984, foi decidido reactivar a UEO, existiam também 
razões válidas para assim proceder: 

a. Acabava de se conseguir o acordo para retirar da Europa os mísseis 
nucleares de alcance intermédio, mas a participação dos europeus nas nego­
ciações para tal encetadas entre os EUA e a URSS não tinha tido a unidade 
e o peso desejados. 

b. Durante este período de negociações, desde a decisão das duas vias, 
em Dezembro de 1979, até à instalação do primeiro míssil nuclear de alcance 
intermédio da NATO, em Dezembro de 1983, a Europa teve de suportar uma 
intensa campanha pacifista que muito afectou o espírito de defesa e que 
obrigou a coordenar esforços para a enfrentar. Essa coordenação poderia ter 
lugar no seio da UEO. 

c. A ameaça continuava bem caracterizada, mas a prossecução de uma 
estratégia cada vez mais global da União Soviética, que para isso desenvolvia 
aceleradamente o seu poder naval, obrigava a Europa a defender os seus 
interesses em áreas distantes, muito para lá das fronteiras da NATO. A UEO 
não tinha limites geográficos para a sua actuação. 

d. Nessa projecção de poder out-oJ-area dois aspectos fundamentais 
deveriam ser considerados. As superpotências continuariam a evitar enfrentar­
-se directamente, pelo que, em diversas circunstâncias, a Europa poderia ter 
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que actuar sozinha, não por falta de solidariedade do aliado' norte-americano 
mas por imperativo de segurança global. Neste caso, apa'rticipação da França', 
com forte implantação em África e considerada talvez a segunda potênCia 
naval ocidental, excluída a superpotência, seria de grande' valor. A super­
potência não pertence à UEO, enquanto que a 'França é membro da UEO 
mas não pertence à estrutura militar do Tratado do Atlâniico. 

e. Por último. embora seja um assunto muito· controverso, a 'iniéiativa 
de Defesa Estratégica (IDE) anunciada em 1983 levantou muitas suspeitas 
sobre o empenhamento dos EUA em manter a Europa, no futuro, sob a 
protecção do seu guarda-chuva nuclear. Fraquejava gravemente' à credibilidade 
do conceito de dissuasão nuclear alargada, ea UEO poderia ter que criar o seu 
dissuasor nuclear independente, a partir das forças nucleares fráncesas e 
inglesas. 

Por tudo isto a reactivação da UEO parecia útil e lógica. 
Após a queda do muro de Berlim e a dissolução do Pacto de Versóvia 

nem uma só destas razões subsiste: não existem duas superpotências em 
risco de confronto directo, a Rússia abandonou' a estratéghi globa1 directa 
que vinha sendo seguida pela URSS, a ameaça', velha de 45 anos, diluiu-sé, 
a estratégia de dissuasão' nuclear e a IDE baixafturi extraordinariainente 
na escala das preocupações dos Governos ocidentais e os limites geográficos 
da NA TO perderam rigidez e significado. 

A situação estratégica mundial não contém hoje elementos que congre­
guem as vontades políticas dos países ocidentais na definição de objectivos 
de segurança comuns. Na verdade a União Europeia raramente tem conseguido 
seguir uma política de defesa e segurança comum, nem tão-pouco tem conse­
guido decisões unânimes sobre os mais graves conflitos regionais onde a 
UEO poderia ter actuado, ou actuar, como seu braço armado. 

E se conseguir essa decisão consensual para intervir" num conflito 
grave, por exemplo numa Bósnia novamente desavinda, terácapaéidade para 
o fazer sem a cooperação norte-americana? E se os EUA aceitarem cooperar, 
não o farão apenas no âmbito da NATO? 

Certamente que a UEO teria capacidade militar e económica suficiente 
para intervir em qualquer dos conflitos regionais actuais ou previsívejs, pois 
a Alemanha, o Reino Unido, a França, a Itália e a Espanha contam-se entre 
os oito países simultaneamente mais ricos, mais industrializados, mais po­
derosos e tecnologicamente mais avançados do mundo. Porém, não parece 
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que tenham vontade política para usar senão uma pequena parcela do seu 
poder, caso o conflito não ofenda directamente os seus interesses vitais. 

,A UEO, depois da dissolução da União Soviética e do Pacto de Varsóvia, 
tem sido fOltemente defendida pela França e também pela Alemanha, 

Em relação à Europa é uma procura de prestígio e de ascendente polí­
tico; em relação aos Estados Unidos é um processo de afastamento, osten· 
sivamente desejado pela França (") que, por vezes forçadamente, se tem 
fundamentado em esporádicas manifestações isolacionistas norte·americanas. 

A NATO será, por muito tempo ainda, útil e insubstituível. Mesmo os 
países da Europa Central e da Europa de Leste é na NA TO que procuram 
o garante da sua defesa, e não na UEO. 

Assim, a reestruturação e aprofundamento da UEO, neste momento, 
não se baseia em factores externos que afectam a defesa do Ocidente, mas 
antes em questões internas do próprio Ocidente, relacionadas com a reclassi­
ficação de potências ou com a procura de maior prestígio, ou ainda com 
a disputa pela liderança. 

4. OS ESTADOS UNIDOS DA AMERICA 

Os Estados Unidos estão hoje mais livres no exercício da sua estratégia 
global, não só porque dispõem de avultados meios que anteriormente estavam 
empenhados no dispositivo exigido pelo confronto Leste-Oeste, como também 
porque não mais receiam um choque entre as duas superpotências, no desen· 
volvimento de estratégias directas, em qualquer parte do globo. 

Reconhecem ser a única superpotência, responsabilidade que querem 
assumir, quebrando definitivamente os limites geográficos da recuada Doutrina 
Monroe ou as limitações inlpostas pela recente bipolarização política. 

Os Estados Unidos têm constantemente afirntado que querem participar 
activamente no processo europeu de decisão política sobre matérias de 
segurança e de defesa, embora sejam mais reservados no que se refere à 
atribuição de meios para a concretização operacional das decisões que vierem 
a ser tomadas. Não querem ser chamados à Europa apenas quando, em 
consequência da degradação de qualquer disputa que eles não puderam 

(l) Cf. William Safiloe, Bombardeftmentos Precisam-se. Diário de Notit.:ias. de 3 de 
Dezembro de 1994. 
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influenciar, se criarem situações irreversíveis que conduzam inevitavelmente 
ao conflito generalizado. 

Por isso mesmo querem permanecer na NATO e muito se esforçam 
por ir adaptando a Aliança à evolução da situação internacional. Começaram 
por propor a criação do Conselho de Cooperação do Atlântico Norte (CCAN), 
lançaram em Janeiro de 1994 a Parceria para a Paz (PpP) e começam agora 
a defender o alargamento da NATO aos Países da Europa Central e Oriental 
(PECO). 

Na Cimeira da CSCE, em Budapeste, de 5 a 6 de Dezembro de 1994, 
o Presidente Clinton, admitindo o ingresso da Polónia, República Checa, 
Eslováquia e Hungria até fins de 1995, disse: A expansão fará os novos 
membros, velhos membros e não membros, mais seguros. Aludindo depois 
à oposição manifestada pela Rússia e que mais abaixo se menciona, disse 
ainda: A nenhum pais de fora será consentido vetar a expansão ('). 

A maioria republicana no Senado e na Câmara dos Representantes, 
conseguida nas eleições de 8 de Novembro de 1994, deve influenciar signi­
ficativamente a política externa dos Estados Unidos. E a primeira vez, nos 
últimos 40 anos, que OS republicanos obtêm a maioria nas duas Câmaras do 
Congresso. O líder dessa maioria no Senado, Robert Dole, pensa que é 
tempo de reafirmar a liderança dos EUA na segurança internacional (') e 
que as forças norte-americanas nunca devem ser colocadas sob comando 
estrangeiro, mesmo as que participarem em forças da ONU. 

Os republicanos também querem apressar o alargamento da NATO, 
pelo menos aos países do Centro da Europa, e nesse sentido já se manifestou a 
Câmara dos Representantes em meados de Fevereiro de 1995. Estas posições 
devem neutralizar as raras vozes isolacionistas que se começaram a manifestar 
nos Estados Unidos, logo após a extinção do Pacto de Versóvia e a desin­
tegração da União Soviética. 

5. A FEDERAÇÃO RUSSA 

A Rússia abandonou a estratégia directa global que vinha sendo seguida 
pela União Soviética e concentrou as suas atenções e esforços na manutenção 

(') Cf. Time. de 19 de Dezembro de 1994. 
(') Cf. Diário de Notlci ... de 2 de Janeiro de 1995. pia. 11. 
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da hegemonia na área geográfica da ex-URSS. Considera que, nessa região, 
Moscovo exerceu um indiscutível predomínio político e cultural ao longo 
de um período histórico muito mais dilatado do que os 70 anos de vida 
da União Soviética. A área geográfica de interesse tem uma extensão próxima 
da do continente norte-americano e abrange 15 países. 

A atitude da Federação Russa em relação ao que designou Estrangeiro 
Pr6ximo recorda, de certo modo, a Doutrina Monroe de 1923 no continente 
americano. 

O Presidente leltsin não admite a intervenção estrangeira nos conflitos 
das repúblicas da ex-União Soviética, embora consinta a presença de observa­
dores. Recordou que se a comunidade internacional aceita o papel interve­
niente da Organização dos Estados Americanos, da Organização da Unidade 
Africana, da Liga Árabe, da NATO, etc., deverá aceitar também o da Comuni­
dade de Estados Independentes (CEI). (Note-se que o Estrangeiro Pr6ximo 
é mais extenso do que a CEI, pois inclui as três repúblicas bálticas.) 

Esta ideia é apoiada por opiniões como a expressa pelo Subsecretário­
-Geral da ONU para as Operações de Paz, que recentemente visitou 
Lisboa para proferir uma conferência no Instituto da Defesa Nacional. Kofi 
Annan afirmou que a ONU considera bem-vindos os esforços pela paz de 
organizações como a NATO e a ASEAN, pois a ONU não reclama o mono· 
p6lio das inissões de Paz e entende que asrelaÇÕés entre estas organizações 
e a ONU são complementares e não competitivas. 

A Federação Russa quer ser reconhecida, ouvida e respeitada, como 
grande potência. Para isso vem actuando, muito mais decididamente, a três 
niveis diferentes. 

Internamente não admite separatismos nem a autonomia de movimentos 
nacionalistas. O conflito da Chechénia, república que tinha declarado unila­
teralmente a independência no Outono de 1991, ainda sob a presidência da 
União Soviética, mostra bem como Moscovo pretende defender intransigente­
mente a unidade nacional. 

No círculo mais alargado da CEI pretende manter uma posição fortemente 
hegemónica que, no seu entender, direitos históricos e culturais legitimam. 
As eleições presidenciais na Ucrânia e na Bielo Rússia, em meados de 1994, 
foram ganhas por personalidades apoiadas por Moscovo; logo a seguir, ó 
Presidente Ieltsin conseguiu estreitar os laços políticos que unem os países 
da CEI. 
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Por último, em relação ao resto do mundo, considera decorrido o período 
das grandes transformações impostas pela nova ordem internacional. Reto' 
mará agora a luta aberta pelos seus interesses, que já se prevê que continuarão, 
frequentemente, em conflito com os das restantes potências. No dia 1 de 
Dezembro de 1994 rejeitou um acordo de cooperação com a NATO; nessa 
altura afirmou que não aceita novas divisões da Eurapa, que as novas fron· 
teiras na NATO s6 podem significar que ela continua a ser o «inimigo., e 
disse também que os alinhamentos não têm futuro real. Logo no dia seguinte, 
e pela primeira vez desde Novembro de 1989, usou o veto para inviabilizar 
lima resolução do Conselho de Segurança das Nações Unidas propondo o 
endurecimento das sanções contra os sérvios. Depois, no dia 5 de Dezembro, 
na abertura da Cimeira da CSCE, em Budapeste, acusou o Ocidente de, 
ao alargar a NATO até às suas fronteiras, estar a recriar'os blocos, desta vez 
unindo todos contra a Rússia. Disse leltsin: A Europa; não se tendo aiiuJà 
libertado da herança da «guerra fria., corre o perigo de mergulhar numá 
«paz fria». Porquê semear as sementes da desconfiança? Mais tarde ainda, 
no discurso proferido à Nação em 16 de Fevereiro de 1995, o Presidente 
leltsin insistiu na sua oposição ao alargamento da NATO por adesão dos 
países da Europa de Leste, afirmando que tal prejudicará os esforços comuns 
para formar um modelo verdadeiramente moderno de segurança pan­
-europeia ('). 

6. A NATO 

Pensava-se que a NATO passaria agora a ter um maior peso político, 
isto é, que aumentaria a importância das suas responsabilidades políticas 
face às suas preocupações de nível estratégico ou ao interesse operacional da 
~ua componente militar. 

Simplesmente a NATO está a sofreI', politicamente, as contrádições que 
vivem as grandes potências quando manifestam muito claramente a deter­
minação de privilegiar os seus interesses nacionais, sempre que estes estiverem 
em confiito com as decisões da comunidade internacional. 

(6) Diúrio de NDtícias, de 17 de Fevereiro de 1995, pág, 14. 

38 



A SEGURANÇA LESTE-OESTE E O ATLANTlCO 

Por outro lado, a NATO que sempre adopou uma estratégia de dissuasão, 
isto é; uma estratégia de. não guerra que procura a paz desencorajando a 
agressão, também neste nível estratégico enfrenta alterações importantes: 

a. Durante 45 anos exibiu a força para evitar o recurso à força, e 
acaba agora por utilizar a força quando desapareceu o confronto que foi a 
sua razão de sef. 

b. Está a actuar militarmente fora da área geográfica da Aliança, que 
logo no início definiu e que sempre intransigentemente quis respeitar. 

c. Tem dificuldade em encontrar uma Iinba política coerente, orientadora 
da estratégia a seguir e que lhe permita elaborar um programa operacional 
com alguma consistência. 

Durante os anos de guerra fria a evolução da NATO processou-se essen­
cialmente no nível estratégico e dependeu de parâmetros tais como as alte­
rações de atitude política e estratégica do adversário, a evolução da ameaça 
provocada pelo desenvolvimento tecnológico e a capacidade econólnÍca dos 
seus membros para suportar os encargos que o acompanhamento daquelas 
evoluções poderiam acarretar. 

Hoje, a NATO tem que se preocupar mais com a sua fragilidade interna 
do que com a gravidade das ameaças, apesar de, pela primeira vez, estar 
a combater. 

As dificuldades internas derivam de razões várias, tais como: 
a. O modo como cada membro vê ou vive as profundas mudanças na 

situação política internacional. 
b. O facto de os riscos que acompanham essa evolução parecerem contro­

láveis ou, pelo menos, parecer controlável o envolvimento de cada um dos 
seus membros nos conflitos que possam resultar daquelas situações de risco. 

c. As principais potências terem tomado a clara decisão de privilegiarem 
os seus interesses nacionais, sempre que eles colidam com os interesses 
expressos pelas organizações internacionais de que fazem parte. 

d. A reestruturação das organizações europeias ou euro-atlânticas com 
responsabilidades em matérias de segurança e de defesa terem tendência 
para o alargamento da sua composição e das suas competências, com conse­
quentes sobreposições. Esta situação é fortemente influenciada por interesses 
nacionais divergentes, muitas vezes hegemónicos, de algumas potências. 

Os Estados Unidos claramente preferem a NATO mas prestam atenção 
ao interesse da Rússia pela CSCE. A Federação Russa pretende claramente 
o fortalecimento da CSCE e o enfraquecimento de todas as outras organizações 
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criadas pelo Ocidente. Em Outubro de 1994 apresentou uma proposta segundo 
a qual a CSCE seria o órgão de segurança de toda a Europa, coordenando as 
duas organizações regionais: a NATO e a CEI. Os Estados Unidos rejeita­
ram a subordinação da NATO à CSCE ('). 

A França, na Aliança Atlântica mas fora da NA TO, prefere o fortaleci­
mento da UEO, dotando-a de um braço armado exclusivamente europeu. 

A Alemanha que, como se referiu, participa interessadamente em todas 
as organizaçães, vai avançando Sozinha no Centro e Leste da Europa, sempre 
que os seus parceiros se atrasam. Criticando a proposta russa acima referida, 
e, principalmente, a posição dominante que a Rússia pretende ter na CEI, a 
Alemanha rejeitou quaisquer direitos especiais de qualquer Estado em qualquer 
parte da área da CSCE e defendeu que a CSCE, não a CEI, deverá ser o 
instrumento de primeiro recurso na gestão de crises regionais ('). Certamente 
entenderá que este princípio tem aplicação geral, abrangendo também os 
membros da NATO. 

7. AS FRONTEIRAS DA EUROPA 

O comportamento da comunidade internacional e, nomeadamente, da 
Europa, em relação aos trágicos acontecimentos da Bósnia, e as declarações 
e atitudes recentes da Rússia, mostram bem a necessidade de reencontrar 
objectivos de defesa e de segurança comuns, ainda que o ambiente geral, 
felizmente, não seja de confronto. 

Por outro lado, é evidente que o problema fundamental actual não é 
o da capacidade militar nem já o da reestruturação ou da substituição de 
forças que poderão garantir a segurança na Europa. A reestruturação e a 
modernização estão em curso. 

O problema é, nitidamente, um problema de entendimento político 
entre os estados europeus, nomeadamente os da NATO, entre a Europa e 
os Estados Unidos, e agora, de novo, entre a Rússia e o Ocidente, tanto 
europeu e como norte-americano. 
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Tem sido discutido o aprofundamento e o alargamento de todas as 
organizações nascidas na Europa Ocidental, parecendo que o alargamento 
tem sido mais facilmente conseguido do que o aprofundamento. Põe-se a 
questão de definir até onde vai a fronteira da Europa. 

O Ocidente pretende admitir uma Europa sem fronteiras, mas a Rússia, 
pelo contrário, indicou uma área de influência que deseja ver reconhecida 
internacionalmente, na qual quer ter um papel preponderante, hegemónico. 
Assim, a Rússia está a contribuir para aquilo que quer evitar: que a linha de 
divisão política da Europa se mantenha e se esteja a deslocar para Leste, 
da posição da Cortina de Ferro para as fronteiras geográficas do Estrangeiro 
Próximo que acaba de impor, isto é, para as fronteiras da ex-União So­
viética. 

Tal como a Rússia vê o problema, está a desaparecer a zona tampão 
entre a Europa organizada defensivamente e a Federação Russa. Consequen­
temente, o alargamento da área onde se move o exército europeu e, mais 
importante ainda, o alargamento da área da NA TO perturba gravemente 
a sua noção de segurança. 

As manobras da NATO na Polónia, realizadas no campo militar de 
Biedrusko de 12 a 16 de Setembro de 1994, as primeiras da Parceira para 
a Paz (PpP) e que reuniram unidades de 12 países, sendo 6 da NATO (EUA, 
Reino Unido, Holanda, Alemanha, Itália e Dinamarca), 4 da ex-Europa de 
Leste (Bulgária, Roménia, República Checa e Eslováquia), 1 da ex-URSS 
(Litnânia) e outro da CEI (Ucrânia), também não agradaram nada à Rússia, 
embora ela tenha aderido voluntariamente, mas sem grande convicção, à 
Parceria para a Paz. 

Por tndo isto, o Presidente Ieltsin fala de Paz Fria. 
Na Cimeira da CSCE apenas se verificaram dois acontecimentos impor­

tantes, mas à margem da Conferência. O primeiro foi a assinatnra de um 
acordo de garantias de segurança dadas à Ucrânia pelos EUA, Rússia e Reino 
Unido. Este acordo possibilitou o segundo acto importante, que foi a confir­
mação pela Ucrânia, Bielo Rússia e Cazaquistão, dos tratados que viabilizam 
a entrega, o controlo e a redução do armamento nuclear herdado da União 
Soviética. 

Também no princípio de Dezembro de 1994 se realizaram as cimeiras 
da NATO (Bruxelas, 1 e 2) e da União Europeia (Essen, 9 e 10) sem que 
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nada de importante para o problema da segurança europeia tivesse sido 
decidido. 

8. A COLISÃO DE CIVILIZAÇÕES 

Ao analisar a situação actual das relações internacionais, e ao elaborar os 
seus cenários, Samuel Huntington fala da colisão de civilizações ('l. 

Admite oito civilizações principais: Ocidental, Confuciana, Japonesa, 
Islâmica, Hindu, Eslava-Ortodoxa, Latino-Americana e, possivelmente, a 
Africana. 

Pensa que existem conflitos potenciais entre as várias civilizações, mas 
que o mais grave é o que poderá pôr frente a frente a Civilização Ocidental 
e uma provável aliança das civilhações Islâmica e Confunciana. E, mesmo 
quando fala de guerras comerciais que considera superáveis, diz que os 
Estados Unidos terão menos dificuldades nas suas relações com a Europa 
do que com o Japão porque a primeira pertence à mesma civilização e o 
segundo, o Japão, por si só, criou uma civilização diferente, resultante do 
caldeamento do xintuísmo, confucionismo e budismo. 

Com esta proposta Huntington não pretende mais do que apresentar um 
novo paradigma que substitua o anterior da guerra fria, caracterizado por 
dois grupos diferenciados e em confronto, mas com a maioria dos conflitos a 
ocorrerem fora dos seus campos, num Terceiro Mundo mais pobre, instável 
e reclamando o não alinhamento. Por outro lado recorda que os paradigmas 
muitas vezes nos cegam, ou desviam a atenção de fenómenos importantes que 
ocorrem nas suas margens. Foi o que sucedeu em relação ao cisma sino­
-soviético ou à falta de prevenção ou de dissuasão britânica da agressão 
às Falkland, 

Porém, outros autores contestam esta ideia. O Professor James Kurth ('C) 

pensa que os conflitos mais significativos não serão os que poderão opor a 
Civilização Ocidental às outras ou à coligação de civilizações referida, mas 
sim aqueles que provavelmente surgirão no seio da Civilização Ocidental. As 
suas preocupações estão muito orientadas para os problemas internos dos 

(q) Samuel P. Huntington, The Clash af Civilizations?, Fore;gn Aflairs, Summer 1993. 
págs. 22 a 49. 

(ln) James Kurth. The Real Clash, The Nation{ff lnterest. EUA. n.o 37, Fall 1984. 
págs. 3-15. 

42 



A SEGURANÇA Lt:STE·OESTE E O ATLÁNTICO 

EUA e do seu carácter multicultural, o que se afasta do tema deste estudo. No 
entanto não deixa de fazer algumas referências à Civilização Ocidental e à 
Civilização Islâmica que têm bastante interesse para a Europa actual e que 
mais adiante se sintetizarão. 

O Embaixador francês Marc Bonnefous (U), escrevendo sobre a uni­
dade europeia e sem fazer qualquer análise dos actuais conflitos, considera 
que existem quatro Europas. São quatro espaços geopolíticos que, resumida­
mente, caracteriza do seguinte modo: 

A Europa Ocidental, cujas fronteiras se aproximam das do Império 
Romano do Ocidente, onde hoje existe um certo equilíbrio entre latinos, 
germanos e britânicos, que adoptaram a democracia e um liberalismo 
económico temperado. Nela predominam o catolicismo e as igrejas reformadas. 

A Europa do Centro e do Leste, que se estende do Báltico aos Balcãs. 
Aqui acarre1'am experiências várias, múltiplas divisões e aspirações contrárias. 
As fronteiras têm sido sempre pouco estáveis e nenhum «dossier» político 
está encerrado. Já se volta a sentir na região a forte influência germânica. 

A Europa das Estepes que coincide, grosseiramente, com a Rússia. 1l o 
eixo do mundo eslavo-ortodoxo e da Moscóvia, enfrentando sempre os turcos 
e os muçulmanos. A identidade ortodoxa é mais forte do que a identidade 
étnica. Das quatro Europas é a mais continental. 

A Europa Muçulmana é a região dos Balcãs que viveu sob o domínio 
dos otomanos. São cerca de 15 milhões, mas hoje é importante juntar-lhes os 
JO milhões que vivem como imigrantes na UE e mais uns 12 milhões que 
vivem na Federação Russa, divididos quase igualmente pela Europa e Ásia. 
Em breve poderemos ter na Europa quatro países muçulmanos (Turquia, 
Chipre, Albânia e Bósnia, já que a Chechénia parece continuar integrada na 
Federação Russa). Estes povos têm uma alta taxa de crescimento populacional 
e Istambul deverá ser brevemente a maior cidade da Europa. 

Por último o professor Johan Galtung (") proferiu uma conferência no 
Instituto da Defesa Nacional, onde apresentou as relações internacionais, os 
conflitos e a paz, na Europa, sob uma perspectiva não muito divergente. 

(11) Mal.'c Bonnefous, Les quatre Eurapes, Déjense Natiotulle, França, de Agosto-Setembro 
de 1994. págs. 91 a 98. 

(12) Professor Doutor Johan Galtung, conferência Teorias da Estruturação do Sistema 
das Relações Internacionais Visando o Estabelecimento da Paz, Instituto da Defesa Nacional, 
Lisboa, 22 de Dezembro de 1994. 

43 



NAÇÃO E DEFESA 

Considera, na sua análise, duas datas fundamentais e uma outra também 
importante. A primeira barreira, que perdura, é de 1054, quando a Igreja 
Oriental se separou da Igreja Católica. A segunda é de 1095, data do Concílio 
de Clermont, onde o Papa Urbano II apelou às cruzadas, faz exactamente 
nove séculos. A terceira data, de menor importância para o tema, é 1517, 
início da Reforma e da separação das igrejas reformadas em relação aos 
católicos. 

Estas datas marcam o início de movimentos que deram origem à 
divisão cultural e religiosa da Europa em três áreas. A Europa Ocidental 
católica e protestante, a Europa ortodoxa e a Europa muçulmana. Esta ideia 
só difere da classificação do Embaixador Bonnefous porque considera 
a formação da Europa Central e de Leste como um fenómeno temporário 
terminado e que as razões exclusivamente políticas da sua génese recente 
não são tão importantes como as razões históricas e culturais que permitem 
incluir aquela região na antiga Cristandade. 

As três Europas convergem e confrontam-se, há séculos, num ponto, 
Sarajevo, já denominado o epicentro dos EUROquakes. 

Tendo em atenção que os paradigmas não abrangem todos os fenómenos, 
mas que, por outro lado, também os acontecimentos anómalos os não desa­
creditam ("), poderão encontrar-se em todas estas teorias, e nos debates 
que proporcionaram (a), alguns pontos comuns e alguns elementos para refle­
xão: 

1.0 A recuperação dos valores religiosos pela generalidade dos povos. 
2.0 A elevação dos valores religiosos a interesses vitais, interesses pelos 

quais as pessoas dão a vida. 
3.0 A defesa intransigente dos valores religiosos pelos diferentes grupos 

fundamentalistas e integristas, quer no interior dos próprios estados quer no 
estrangeiro, e ainda pelos grupos nacionais que lutam pelo reconhecimento 
d a sua identidade ou da sua independência. 

(") CC. Samuel Huntington, If Not Civilizations, What?, Foreign Alfain, de Novembro­
·Dezembro de 1993. págs. 186 a 194 (Huntlngton cita Thomas Kubn). 

(14) Para além do artigo de James Kurth aqui referido, e de muitos outros comentários 
em variadas publicações, as respostas a Samuel Huntington e a sua contra-argumentação 
constam de vários artigos publicados nos doia números seguintes da Foreign Al/aiTa, de 
Setembro-Outubro e Novembro-Dezembro de 1993. 
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4 _0 A persistente referência aO factor religioso como elemento prepon­
derante nas complexas causas dos eventuais conflitos mais graves. 

5.° A identificação da Europa como região onde se cruzam as prin­
cipais linhas de fractura e de atrito entre as três civilizações ou grupos 
civilizacionais de mais difícil relacionamento actual: católicos e protestantes 
da Europa Ocidental, eslavos-ortodoxos da Rússia e muçulmanos do Sueste 
da Europa e do Mediterrâneo. 

6.° A não coiocidência das referidas linhas de fractura com as fronteiras 
dos Estados, mesmo depois da fragmentação já ocorrida, que elevou de 
35% o número de países do Velho Contioente. :e o caso da Chechénia 
muçulmana iotegrada na nação eslava-ortodoxa, da pequena B6snia tri ou 
bipartida e de outras minorias étnicas ou religiosas criadas pelos sucessivOS' 
movimentos de fronteiras deste século. 

7.° Por último, e numa apreciação de carácter mais genérico, verifica-se 
que nesta Nova Ordem Internacional, cujos contornos muito tardam a 
adquirir nitidez, a discussão passou sucessivamente do nível estratégico 
do confronto primeiramente para o nível político das necessidades econ6-
micas e do diálogo diplomático, para mais tarde começar a admitir a recon­
sideração dos valores e dos princípios que caracterizam culturas e civilizações. 
E nesse sentido que, por exemplo, algumas vozes norte-americanas começam 
a anunciar a autonomia dos Estados Unidos em relação à Civilização Ocidental, 
o que poderá enfraquecer gravemente as relações transatlânticas e fortalecer 
a sua exaustivamente afirmada vocação de líder mundial. 

Aliás, parece que a díficuldade em defioir a Nova Ordem Internacional 
está associada ao vazio ideol6gico. E provável, como diz Mário Vargas LlOSII, 

que uma das tarefas dos homens e mulheres das novas gerações seja derrubar 
os muros ideol6gicos das prisões do pensamento e da cultura (lO). 

E assim, enquanto se manifestam todos os fundamentalismos e proliferam 
as seitas, Francis Fukuyama, Roger Garaudy, Samuel Huntington e André 
Malraux diagnosticam a crise. Fukuyama, talvez o mais optimista, defendia, 
em 1989, que a democracia liberal poderia constituir o ponto terminal da 
evolução ideol6gica da humanidade e a forma final de governo humano, e, 

(") Mário Vara .. Uooa, O. Filhoo de Colombo, DI6rio d. Notlci ... de 29 de Janeiro 
de 1995. pág. 16. 
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como tal, constituiria o fim da história ('''); a hipótese avançada por Garaudy, 
de que o moneteísmo do mercado preenchia o vazio ideológico, parece estar 
a ser contrariada pela evolução mais recente; Huntington, como se referiu, 
pressagia um novo tipo de conflitos, de uma certa globalidade, resultante do 
confronto de civilizações seculares. André Malraux também constata o 
recrudescimento do factor religioso, reconhece a sua importância e globalidade, 
e resume as suas preocupações na já muito citada afirmação: O Século XXI 
o,u será religioso ou não existirá (n). 

De qualquer modo, o preenchimento do vazio por uma nova ou por 
novas ideologias será, certamente, um processo lento e agitado. 

O problema do Islão é importante e, porque constitui o risco mais 
sentido, merece um comentário. 

O Islamismo nunca foi um Império unificado nem nunca teve um 
poder central forte ("). Mesmo durante o Império Otomano, talvez o mais 
importante da história do Islamismo, outros coexistiram, na Pérsia e na lndia. 
Hoje, o Irão poderia pretender ocupar um lugar proeminente, mas a sua 
teologia shiita e a sua etnia persa não lho permitem. Outros países impor· 
tantes, como o Egipto, Turquia, Paquistão, Indonésia e Argélia, encontram 
mais causas de separação do que motivos de união, para além de estarem a 
enfrentar graves perturbações internas. 

Assim, julga-se que a ameaça islâmica nunca poderá ser uma verdadeira 
ameaça, como a define a estratégia, e não será militar convencional. Ela será 
política, fragmentada e não coordenada na sua origem, dispersa quanto aos 
alvos escolhidos, desinteressada pelo diálogo, até porque não será fácil 
encontrar interlocutores, e sempre violenta. Continuará a recorrer frequente­
mente ao terrorismo, ao terrorismo suicida, e pode até realizar acções 
militares de êxito impossível, que' para os ocidentais parecerão actos de 
loucura ou de desespero. A construção da bomba atómica islamica é um perigo 

(16) Francis Fukuyama, O Fim da História e o último Homem. Uisboa. Gradiva, 
1992, pág. 13. 

(11) André Malraux. citado por João Caniço. que, a propósito, escreve: Parece que o 
confirmam, para além da exigbncia religiosa inererlte a cada homem (como seta desferida 
que nem a técnica, nem o pragmatismo, nem a descrença conseguem narcotizar). a dissolução 
recente do comunismo, o vazio da decadência ético-moraI e a insatisfação vital do hedonismo 
consumista do Ocidente e povos ocidentalizados, sem esquecer, por outro lado, a febre 
crescente das seitas em aumento contínuo. Editorial de Agência Ecclesia. Lisboa, Secretariado 
Nacional das Comunicações Sociais da Igreja, de 15 de Fevereiro de 1995. 

(lI) Cf. James Kurth, op. cito 
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que não se pode descuidar. No âmbito das relaçães internacionais serão 
importantes os apoios políticos e logísticos que a comunidade islâmica poderá 
prestar a diversos grupos, facções ou nações envolvidas em conflitos euro­
peus, tais como o apoio que está a prestar aos muçulmanos da Bósnia, a 
Chipre ou à Chechénia. Por último, a pressão demográfica é importante 
por razões culturais e de segurança. Note·se, por exemplo. que a França 
não está situada no que se definiu como Europa Muçulmana, mas tem já 
o islamismo como segunda religião. 

9. CONCLUSÃO 

Resumindo, poderá dizer-se que, não havendo interesse vital que con­
gregue, a Europa apresenta-se como um mosaico de tradiçães e de diferenças 
culturais, profundamente enraizadas numa geo-história rica, complexa e de 
novo muito influenciada pelo factor religioso. 

A reorganização do espaço europeu foi sempre, e está também a ser 
hoje, um processo lento e difícil. Na reestruturação, alargamento ou aprofun­
damento das organizações internacionais de defesa é necessário ter em conta 
que os aliados se comprometem a defender, até ao sacrifício da vida, valores 
e interesses comuns. E assunto que precisa de ser cuidadosamente ponderado, 
antes de qualquer nova adesão. 

Na generalidade, há hoje uma maior cooperação entre os Estados. Têm 
diminuído os conflitos internacionais, mas têm aumentado os conflitos no 
interior das fronteiras que vinham sendo considerados indiscutíveis e invio­
láveis. Levanta-se a questão de saber se, no processo de reconhecimento dos 
Estados, deverá atribuir·se maior peso às fronteiras, até agora registadas, ou 
às nações que, no interior dessas fronteiras, lutam desesperadamente pelo 
reconhecimento internacional das suas independências. E uma questão antiga, 
mesmo na Europa Ocidental. o que muito prejudica o debate e, mais ainda, 
qualquer decisão internacional de consenso. Deverá prevalecer, no entanto, 
a ideia de que nenhum Estado pode aceitar ser ameaçado na sua integridade 
territorial ("). 

(III) Cf. Alexander Iakovlev. considerado o «Pai da Percstroikn», Lisboa, Diário de 
Notícias, de 13 de Fevereiro de 1995. 
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Estes conflitos, por mais difícil que seja a sua resolução, não podem ter 
solução militar. A interposição de forças mílitares, quando muito, poderá 
conseguir suspender os conflitos e evitar perdas humanas, criando um 
ambiente que possibilite o diálogo político. E é já, sem dúvida, um objectivo 
de muito elevado valor. As partes em confronto terão que acreditar que são 
negociáveis determinados interesses que consideram vitais e que estiveram 
abafados durante longos anos de regimes dilatoriais. Por outro lado, a comu· 
nidade internacional e em particular a Comunidade Europeia deveriam con­
tribuir para a procura de soluçõ.. com verdadeiro espírito de cooperação, 
isenção e solidariedade. 

Será extraordinariamente difícil construir a União Europeia a partir do 
alargamento da Comunidade Europeia, se se verificar que na realidade não 
existe qualquer verdadeira comunidade.' 

Como disse o Núncio Apostólico em Lisboa, em 1992, A Europa sertf 
a Europa da solidariedade ou não será Europa ("). 

Ferraz Sacchetti 

(») Encontro promovido pela Ordem Equestre do Santo Sepulcro de Jerusalém. em 
Usboa, em 9 de Abril d. 1992. 
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A REES1RUTURAÇÃO 
DOS ÓRGÃOS DAS NAÇõES UNIDAS 
PARA ENFRENTAR NOVOS DESAFIOS 

Conferência incluída no programa do Curso de Defesa Nacional 
(CDN 95), proferida no Instituto da Defesa Nacional, na Delegação do Porto 
e em Lisboa, respectivamente, em 11 de Novembro e 12 de Dezembro de 
1994. 

Carlos Santos 



1 1 1 1 1 1 1 1 1 
































































































































































































































